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CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

(Processo Administrativo 1Doc nº 977/2025) 

 

 

Torna-se público que o Município de Rio Pardo/RS, por meio da Assessoria de 

Imprensa, com sede administrativa na Rua Andrade Neves, 324, bairro Centro, na cidade 

de Rio Pardo/RS, realizará CREDENCIAMENTO, na forma eletrônica, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021 e do Decreto Federal nº 11.878/2024 e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente procedimento é o credenciamento de empresas 

interessadas na divulgação de publicidade institucional por meio do serviço de 

radiodifusão em frequência modulada, jornal impresso e portal web - serviço de 

transmissão de eventos esportivos e culturais através das plataformas Facebook, 

Instagram, YouTube, Web TV e plataformas de streaming de acesso gratuito, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem 

como nos seguintes termos: 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade  

por mês 

Valor 

unitário 

R$ 

LOTE 1 – Rádio FM  

01 Spot 30” à 45”. Unidade 30 40,13 

02 Comercial 1’. Unidade 30 122,67 

03 Programete 5’. Unidade 10 269,33 

04 Programa 15’. Unidade 10 1.600,00 

05 Programa 30’. Unidade 10 1.330,00 

06 
Transmissão / Cobertura de evento 
(em áudio e vídeo). 

Hora 1 1.913,33 

 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade  

por mês 

Valor 

unitário 

R$ 

LOTE 2 – Portal Web  
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01 Matéria (3 dias na capa). Unidade 03 1.671,67 

02 Anúncio topo/central. Unidade 03 1.700,00 

03 Popup. Unidade 03 295,00 

 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade  

por mês 

Valor 

unitário 

R$ 

LOTE 3 – Jornal impresso  

01 Anúncio rodapé. Unidade 02 633,00 

02 Anúncio ¼ página. Unidade 02 500,67 

03 Anúncio ½ página. Unidade 02 954,67 

04 Anúncio 1 página. Unidade 02 1.482,00 

05 Anúncio capa rodapé. Unidade 02 3.000,00 

06 Anúncio capa ¼. Unidade 02 625,00 

07 Anúncio capa ½. Unidade 02 799,00 

08 Anúncio contracapa rodapé. Unidade 02 420,00 

09 Matéria 1 página. Unidade 02 750,00 

 

1.2 O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, inciso I da Lei nº 

14.133/2021, bem como no art. 3º, inciso I, do Decreto Federal nº 11.878/2024. 

1.3 O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só 

ocorrerá por meio de contratação direta na forma de inexigibilidade de licitação, com 

respaldo no art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.5 A prestação do serviço também se dará conforme condições estabelecidas no 

item 8 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).  

1.6 As veiculações dos lotes 01 e 02 deverão ocorrer entre os horários das 07h às 

21h. 

   

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão participar deste credenciamento o interessado, pessoa jurídica, no ramo 

de atividade pertinente ao objeto da contratação, e que preencha os requisitos constantes 

neste Edital e seus anexos. 



 

 

Município de Rio Pardo 
 

 

Sede Administrativa - Rua Andrade Neves, 324, centro, cidade de Rio Pardo/RS – CEP: 96640-000 – Fone (51) 3731-1225 
 

 

3 
 

2.2 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema eletrônico ou do Município por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema eletrônico relacionado no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5 Não poderão participar do credenciamento: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

b) pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar, em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público 

que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

e) não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
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2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.b será também aplicado ao interessado 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do interessado. 

2.7 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8 A vedação de que trata o item 2.5.e estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR 

3.1 Para participar do Credenciamento, o interessado deverá se credenciar no 

sistema eletrônico, por meio do Banrisul Pregão Online, no endereço eletrônico: 

www.pregaobanrisul.com.br. 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico, obtidas junto à Subsecretaria 

da Administração Central de Licitações – CELIC. Mais informações sobre o procedimento 

de credenciamento estão disponíveis pelo telefone (51) 3288-1160 e no endereço 

eletrônico: portaldofornecedor.rs.gov.br. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal 

da empresa interessada ou de seu representante legal, bem como presunção de sua 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao credenciamento.  

3.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade da empresa interessada, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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Município de Rio Pardo/RS, promotor do procedimento, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.5 A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao Banrisul (provedor do sistema), para imediato bloqueio de acesso. 

3.6 Todos os custos decorrentes da operacionalização e uso do sistema eletrônico, 

serão de responsabilidade da empresa. 

 

4. DO PERÍODO DE CREDENCIAMENTO 

4.1 Poderão participar do credenciamento os interessados que se manifestarem 

durante o período de vigência e que atendam aos requisitos estabelecidos neste Edital. 

4.2 O prazo de envio das inscrições será de 12 meses, contados da data de 24 de 

setembro de 2025. 

 

5. DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

5.1 A proposta deverá ser apresentada, exclusivamente no sistema eletrônico, 

através de arquivo com extensão “.PDF” ou outra extensão aceita pela plataforma 

eletrônica, e deverá no mínimo: 

a) estar em conformidade com o serviço ao qual o interessado se propõe a 

prestar, bem como, em conformidade com as especificações, quantidades e valores 

elencados no item 1 do Edital. 

b) ser assinada pelo representante legal do interessado. 

c) conter a razão social do interessado e número do CNPJ. 

d) conter a declaração do interessado de que o valor de contratação compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento e conduta vigentes na data de entrega 

da proposta, conforme Anexo II do Edital. 

5.2 Para fins de habilitação, o interessado deverá apresentar, exclusivamente no 

sistema eletrônico, através de arquivo com extensão “.PDF” ou outra extensão aceita pela 

plataforma eletrônica, sob pena de inabilitação, os documentos abaixo discriminados. 
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5.3 Habilitação jurídica: 

a) Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas 

alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento 

de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, em vigor. 

a.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

5.4 Regularidade Fiscal:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo à da sede da interessada, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, da sede da empresa 

interessada.  

d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, da sede da empresa 

interessada.  

e) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, da sede da empresa 

interessada.  

5.5 Regularidade trabalhista: 

a) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

b) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 

termos da Lei 12.440/2011.  

5.6 Regularidade social: 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7º da 

Constituição Federal, conforme Anexo III do Edital. 
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b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e outras normas 

específicas, ou, declaração de que está dispensada de cumprir tais exigências, conforme 

Anexo IV do Edital. 

5.7 Habilitação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da empresa interessada, com validade de 90 dias da expedição. 

5.8 Habilitação técnica: 

a) Declaração de que o alcance da proponente, por intermédio da Frequência 

Modulada da estação de rádio, atinge todo o território do Município de Rio Pardo, sem 

interrupção ou oscilação de sinal, capacidade esta que deverá vir atestada pelo 

Técnico Responsável pelos serviços operacionais da proponente, referente ao lote 01 

do objeto. 

5.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado, e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

5.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

5.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e empresa 

de pequeno porte observará o disposto no art. 43 da LC nº 123/2006. 

5.12 Após o recebimento da documentação de habilitação, a Comissão de 

Contratação realizará a apreciação dos documentos no prazo de 10 dias úteis, 

podendo ser prorrogado por igual período. Em seguida, o processo será encaminhado 

à autoridade superior para homologação. 

 

6. DOS RECURSOS 
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6.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, 

à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto 

nº 11.878/2024. 

6.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 

decisão. 

6.3 Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena 

de preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

publicação da decisão. 

6.4 Os recursos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@riopardo.rs.gov.br. 

6.5 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

6.7 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

6.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo 

ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  
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d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o credenciamento; 

f) fraudar o credenciamento; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

g.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

g.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

g.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

7.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato.  
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a) Para as infrações previstas nos itens 7.1.a, 7.1.b, 7.1.c e 7.1.d, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato. 

b) Para as infrações previstas nos itens 7.1.e, 7.1.f, 7.1.g, 7.1.h e 7.1.i, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato.  

7.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

7.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.a, 7.1.b, 7.1.c e 

7.1.d, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

7.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.e, 

7.1.f, 7.1.g, 7.1.h e 7.1.i, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

7.1.a, 7.1.b, 7.1.c e 7.1.d que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.9 A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos 

itens 7.1.c e 7.1.d, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão credenciante. 

7.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão de 

sindicância e processos administrativos disciplinares, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.   

7.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

7.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

8.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, ao e-mail: licitacao@riopardo.rs.gov.br. 

8.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por 

meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido. 

8.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

8.5 Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 
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9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1 O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no item 11 deste Edital, será publicado e estará permanentemente 

disponível e atualizado no PNCP. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Após divulgação da lista de credenciados, o Município poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 

da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 

validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e no edital de credenciamento. 

10.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias úteis. 

10.4 O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu 

transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.5 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento 

será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente a data de divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

10.6 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

11.1 Na contratação paralela e não excludente, a convocação dos credenciados 

para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da 

observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 
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a) o chamamento da Credenciada observará a ordem e sequência de inscrição no 

sistema eletrônico, para cada lote previsto no item 1 do Edital, ficando a ordem do 

primeiro credenciado ao último. 

b) os credenciados serão chamados para a executar o objeto de acordo com sua 

posição na lista de ordem de chamada. 

c) o credenciado apenas será chamado para executar novo objeto após os demais 

credenciados que já estejam na lista forem chamados. 

 

12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 

vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 

Administração. 

12.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que 

dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

12.4 Será realizado o descredenciamento quando houver:  

a) pedido formalizado pelo credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

b) perda das condições de habilitação do credenciado; 

c) descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

12.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.a não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 

deles recorrentes.  

12.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.b e 12.4.c, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 
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contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação.  

12.7 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 

caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

13.1 O presente edital terá prazo de vigência de 12 meses, a contar de 24 de 

setembro de 2025. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de um item 

do objeto, desde que atenda aos requisitos de habilitação em relação a todos os itens. 

14.2 O credenciado, no caso previsto neste artigo, poderá apresentar de uma vez só 

a documentação exigida. 

14.3 O disposto no item 14.2 não se aplica quando as exigências de capacidade 

técnica forem diferenciadas, hipótese em que o credenciado deverá apresentar 

complementação da documentação relativa a esse quesito. 

14.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.5 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.6 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.pregaobanrisul.com.br 

e www.riopardo.rs.gov.br. 

14.7 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO I: Termo de Referência. 

• ANEXO II: Modelo de declaração (subitem “5.1.d”). 
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•  ANEXO III: Modelo de declaração (subitem “5.6.a”). 

•  ANEXO IV: Modelo de declaração (subitem “5.6.b”). 

•  ANEXO V: Minuta do Contrato. 

 

Rio Pardo/RS, 10 de setembro de 2025. 

 

 

Rogério Luiz Monteiro 

 Prefeito  
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ANEXO I  

 

Termo de Referência 

(Em arquivo .PDF anexo) 
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ANEXO II  

 

DECLARAÇÃO  

(atendimento ao subitem “5.1.d” do Edital) 

 

 

À Comissão de Contratação 

Município de Rio Pardo/RS 

Edital de credenciamento nº 001/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa (razão social) ___________, CNPJ nº 

____________, com sede ______________, através de seu Representante Legal, declara 

sob as penas da lei, que possui aptidão financeira para a execução do contrato e que sua 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 

 
Endereço da Empresa, ______ de _______de 2025. 

 
 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante legal 
(Nome por extenso/Cargo) 

 

 

 

 

 

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 



 

 

Município de Rio Pardo 
 

 

Sede Administrativa - Rua Andrade Neves, 324, centro, cidade de Rio Pardo/RS – CEP: 96640-000 – Fone (51) 3731-1225 
 

 

18 
 

ANEXO III (modelo) 

 

DECLARAÇÃO 

(atendimento ao subitem “5.6.a” do Edital) 

 

 

À Comissão de Contratações 

Município de Rio Pardo/RS 

Edital de credenciamento nº 001/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa (razão social) ___________, CNPJ nº 

____________, com sede ______________, através de seu Representante Legal, declara 

sob as penas da lei que, em atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) 

anos. 

 
 

 
Endereço da Empresa, ______ de _______de 2025. 

 
 
 

_______________________________ 

Assinatura do Representante legal 
(Nome por extenso/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 



 

 

Município de Rio Pardo 
 

 

Sede Administrativa - Rua Andrade Neves, 324, centro, cidade de Rio Pardo/RS – CEP: 96640-000 – Fone (51) 3731-1225 
 

 

19 
 

ANEXO IV (modelo) 
 

DECLARAÇÃO  

(atendimento ao subitem “5.6.b” do Edital) 

 

 

À Comissão de Contratações 

Município de Rio Pardo/RS 

Edital de credenciamento nº 001/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa (razão social) ___________, CNPJ nº 

____________, com sede ______________, através de seu Representante Legal, declara 

sob as penas da lei, *que cumpre / ou que está dispensada de cumprir com as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 
*adequar conforme o caso. 

. 

 
 

 
Endereço da Empresa, ______ de _______de 2025. 

 
 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante legal 
(Nome por extenso/Cargo) 

 

 

 

 

 

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V (minuta) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2025 

Edital de credenciamento nº 001/2025 

Inexigibilidade de licitação nº ____/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO PARDO, inscrito no CNPJ sob nº 

88.821.079/0001-62, com sede administrativa na Rua Andrade Neves, 324, Centro, na 

cidade de Rio Pardo/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rogério Luiz 

Monteiro, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: _______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, 

com sede na Rua _____, nº ____, bairro _____, CEP _____, no município de 

_______/UF, telefone (__) _____, e-mail: _____, doravante denominada CONTRATADA. 

 

O presente instrumento tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 

do objeto contratado, descrito abaixo, constante no Edital de credenciamento nº 

001/2025, Inexigibilidade de licitação nº ____/2025, regendo-se pelos termos da Lei nº 

14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), legislação pertinente à matéria, pelos termos 

da proposta da Contratada, pelo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 

Contrato como se nele estivessem transcritos, e pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constituiu objeto do presente instrumento, a contratação de empresa 

interessada na divulgação de publicidade institucional por meio do *serviço de 

radiodifusão em frequência modulada, *jornal impresso e *portal web - serviço de 

transmissão de eventos esportivos e culturais através das plataformas Facebook, 

Instagram, YouTube, Web TV e plataformas de streaming de acesso gratuito, conforme 

cláusula terceira deste Contrato.  

1.2 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
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a)  o Termo de Referência. 

b) o Edital de credenciamento nº 001/2025. 

c) a proposta do Contratado. 

*adequar conforme o caso. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do primeiro 

dia útil subsequente a data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 

2.2 O prazo de vigência poderá ser renovado, a critério da Administração, nos 

termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E DO PREÇO  

3.1 Os serviços, os valores e as quantidades ocorrerão nos seguintes temos: 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade  

por mês 

Valor 

unitário 

R$ 

*LOTE 1 – Rádio FM  

01 Spot 30” à 45”. Unidade 30 40,13 

02 Comercial 1’. Unidade 30 122,67 

03 Programete 5’. Unidade 10 269,33 

04 Programa 15’. Unidade 10 1.600,00 

05 Programa 30’. Unidade 10 1.330,00 

06 
Transmissão / Cobertura de evento 
(em áudio e vídeo). 

Hora 1 1.913,33 

 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade  

por mês 

Valor 

unitário 

R$ 

*LOTE 2 – Portal Web  

01 Matéria (3 dias na capa). Unidade 03 1.671,67 

02 Anúncio topo/central. Unidade 03 1.700,00 

03 Popup. Unidade 03 295,00 

 

Item Descrição Unidade Quantidade  Valor 
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de 

medida 

por mês unitário 

R$ 

*LOTE 3 – Jornal impresso  

01 Anúncio rodapé. Unidade 02 633,00 

02 Anúncio ¼ página. Unidade 02 500,67 

03 Anúncio ½ página. Unidade 02 954,67 

04 Anúncio 1 página. Unidade 02 1.482,00 

05 Anúncio capa rodapé. Unidade 02 3.000,00 

06 Anúncio capa ¼. Unidade 02 625,00 

07 Anúncio capa ½. Unidade 02 799,00 

08 Anúncio contracapa rodapé. Unidade 02 420,00 

09 Matéria 1 página Unidade 02 750,00 

 

3.2 As veiculações dos lotes 01 e 02 deverão ocorrer entre os horários das 07h às 

21h.* 

3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.4 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 

a) Reajustamento, após o prazo de 1 (um) ano, contado da data base do 

orçamento estimado. 

a.1) O preço inicial será reajustado, mediante a aplicação do índice INPC 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou de outro índice que passe a substituí-lo. 

*adequar conforme o caso. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 A Contratada deverá executar os serviços previstos no presente instrumento em 

consonância ao que estabelece o item 8 do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e 

demais disposições do Edital de credenciamento nº 001/2025.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 



 

 

Município de Rio Pardo 
 

 

Sede Administrativa - Rua Andrade Neves, 324, centro, cidade de Rio Pardo/RS – CEP: 96640-000 – Fone (51) 3731-1225 
 

 

23 
 

5.1 O pagamento pela execução do objeto será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

a prestação do serviço, apresentação da Nota Fiscal pela Contratada, apresentação de 

atestado emitido pelo Fiscal do Contrato e liquidação da nota de empenho, devendo as 

taxas, impostos, fretes e descarregamento estar inclusos no preço cotado. 

5.2 A Nota Fiscal deverá ser em nome da empresa proponente que participou do 

credenciamento. 

5.3 Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirá correção 

monetária pela variação mensal do IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), nas 

condições e periodicidade estabelecidas pela legislação aplicável. 

5.4 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

5.5 Todas as demais despesas que por ventura ocorram para a realização do objeto, 

serão de única responsabilidade da empresa Contratada. Entende-se como tais, 

pagamento dos salários da força humana, bem como todos e quaisquer encargos e 

direitos trabalhistas que possam surgir quando da realização do serviço. 

5.6 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte de 

material e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada no Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada, do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

f) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

g.1) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

g.2) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela 

Contratada; 

g.3) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da Contratada; 

g.4) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos; 

g.5) demandar a funcionário da Contratada a execução de tarefas fora do escopo 

do objeto da contratação; e 

g.6) prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna da Contratada. 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

h.1) A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de um mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período;  

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
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k) Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.3 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 
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7.4 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

7.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

7.6 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

7.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

7.8 Garantir o acesso da Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

7.9 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução 

do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência e no Edital de credenciamento 

nº 001/2025. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

9.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da Contratada: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

9.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Das indenizações e multas. 

9.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

9.10 A Contratante poderá ainda: 

a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pela Contratada, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, 

reter os eventuais créditos existentes em favor da Contratada decorrentes do contrato. 

9.11 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na 
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gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

10.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

da dotação abaixo discriminada: 

• 17128. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

12.1 A execução do Contrato deverá ser acompanhada por representante legal da 

Secretaria requisitante. 

12.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

legal da Secretaria requisitante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 

para a adoção das medidas pertinentes. 

12.3 A Assessoria de Imprensa indica a servidora Clarissa Linhares Gomes como a 

responsável pela fiscalização do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Pardo para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da execução deste Contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  
 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, na forma 

eletrônica, o Prefeito Rogério Luiz Monteiro, a Contratada ____________ e a Fiscal 

Clarissa Linhares Gomes. 

 

Rio Pardo/RS, ____ de ________________ de 2025. 


